
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural

REQUERIMENTO Nº         DE 2025

(Do Dep. Zé Trovão)

Requer  Moção  de  Repúdio  ao  ato  de

maus-tratos que resultou na mutilação e

morte  de  um  cavalo  no  município  de

Bananal,  Estado  de  São  Paulo,  com

pedido de celeridade nas investigações,

reafirmação do compromisso desta Casa

com  a  causa  animal  e  defesa  da

ampliação de penas mais severas para

crimes de crueldade contra animais.

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que  seja registrada nos Anais desta Casa,  MOÇÃO

DE REPÚDIO ao ato de maus-tratos que resultou na mutilação e morte de um

cavalo  no  município  de  Bananal,  Estado  de  São  Paulo,  com  pedido  de

celeridade nas investigações, reafirmação do compromisso desta Casa com a

causa animal e defesa da ampliação de penas mais severas para crimes de

crueldade contra animais.

JUSTIFICATIVA

A morte brutal de um cavalo em Bananal, interior de São Paulo, após

ter sido cruelmente mutilado, conforme noticiado pela CNN Brasil, representa

um episódio inaceitável de violência e de desrespeito à vida animal. Situações

como essa ferem não apenas os princípios mais básicos de humanidade, mas

também revelam a urgência de fortalecer os mecanismos de investigação e de

punição contra os responsáveis por tais atos de crueldade.
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É  imperativo  que  as  autoridades  competentes  conduzam  uma

investigação célere e rigorosa, de modo a assegurar a responsabilização dos

culpados.  O sentimento  de  impunidade  só  alimenta  a  repetição  de  crimes

dessa natureza, que não podem mais ser tolerados em uma sociedade que

busca avançar em valores civilizatórios. Além disso, é preciso reconhecer que

as leis em vigor ainda apresentam lacunas, já que a legislação mais severa,

conhecida  como  Lei  Sansão,  aplica-se  especificamente  a  cães  e  gatos,

deixando equinos e outros animais em posição de vulnerabilidade jurídica.

Este episódio reforça meu compromisso pessoal e político com a causa

animal. Sou um defensor da proteção aos animais, convivo diariamente com

cavalos e sei da importância do cuidado, do afeto e da responsabilidade que

temos  para  com eles.  Essa  vivência  me  dá  ainda  mais  convicção  de  que

precisamos aprimorar a legislação vigente, assegurando que casos de maus-

tratos  e  mutilações  contra  cavalos  e  demais  espécies  recebam tratamento

penal proporcional à gravidade do crime cometido.

Defendo que esta Casa Legislativa se mobilize para ampliar a proteção

legal  dos  animais,  estabelecendo  penas  mais  rigorosas,  especialmente  nos

casos que resultem em mutilação e morte. É preciso enviar uma mensagem

clara à sociedade de que atos de crueldade não serão tolerados. Mais do que

um  gesto  simbólico,  é  uma  obrigação  ética  e  moral  de  todos  nós,

representantes do povo, assumir a dianteira na defesa dos que não têm voz.

Assim, registro meu mais veemente repúdio a esse ato bárbaro ocorrido

em Bananal, ao mesmo tempo em que renovo meu compromisso de trabalhar

por leis mais justas e eficazes, que garantam dignidade e respeito a todos os

animais.

Pelo exposto, solicito o deferimento do requerimento aqui formulado.

Sala das Sessões,    de agosto de 2025.

Zé Trovão
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Deputado Federal
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